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PARECER Nº 1782/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0407/18. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Toninho Vespoli, que proíbe a 
produção e a comercialização de hastes plásticas flexíveis descartáveis com pontas recobertas 
em algodão de uso único. 

Segundo a justificativa, a maior parte do material não é reciclado, sendo depositada em 
lixões e aterros sanitários e sua decomposição na natureza leva muitos anos, causando danos 
ao meio ambiente. 

Não obstante o elogioso propósito, o projeto não reúne condições jurídicas para 
prosperar. 

Apesar de seus inúmeros méritos, do ponto de vista jurídico, o projeto não reúne 
condições para prosseguir em tramitação porque ao proibir a produção e a comercialização de 
hastes plásticas flexíveis descartáveis, o Município extrapola o art. 30, I e II da Constituição 
Federal, que garante a competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local e 
suplementar a legislação federal e estadual. 

Com efeito, restou reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal em sede de 
repercussão geral o seguinte entendimento: 

O Município é competente para legislar sobre o meio ambiente com a União e o 
Estado, no limite do seu interesse local e desde que tal regramento seja harmônico com a 
disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição 
Federal. (STF. RE 586.224. Repercussão geral. Tema 145. J.09.03.2015, destaques nossos). 

Assim, a proibição da produção e comercialização de produto lícito em âmbito 
municipal acaba por invadir a competência da União para disciplinar a matéria de produção e 
consumo, consoante entendimento que vem sendo acolhido pela jurisprudência. 

Neste sentido, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento da ADI n° 
2082659-76.2016.8.26.0000, relatada pelo Desembargador Sérgio Rui, em 05 de outubro de 
2016, que atacava o art. 3°, da Lei Municipal 16.222, de 25 de junho de 2015, o qual proibia a 
comercialização de artigos de vestuário, ainda que importados, confeccionados com couro 
animal, criados exclusivamente para a extração e utilização de pele, no âmbito do Município de 
São Paulo, decidiu nos seguintes termos: 

A ação é procedente, porquanto se verifica a ocorrência de extrapolação da limitação 
fixada pelo artigo30, inciso I, da Constituição Federal, que confere competência legislativa ao 
Município para assuntos de interesse local ou de caráter supletivo da legislação federal e 
estadual. Assim, não pode proibir, de forma ampla e geral, a comercialização de determinado 
produto e interferir em sua produção e consumo. 

(...) 

Nesse sentido impende consignar: (...) 2. A competência constitucional dos Municípios 
de legislar sobre interesse local não tem o alcance de estabelecer normas que a própria 
Constituição, na repartição das competências, atribui à União ou aos Estados (...)' (RT 
851/128). 

(...) 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0407/2018 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Nesse aspecto, excetuadas as hipóteses ordinárias de interesse local, as demais 
merecem mensuração caso a caso, mormente ante a impossibilidade de uma definição 
intransponível, cabendo ao intérprete um exame destinado a detectar se se estava ou não às 
portas de caso de peculiar interesse. 

(...) 

É assim forçoso recorrer, como mais úteis e até de maior conveniência prática, aos 
meios indiretos de conceituação, ou aos métodos analíticos, diante de cada caso concreto. 
Destarte, diante de cada interesse concreto que vá surgindo, far-se-á a análise proposta a 
apurar se ele é peculiar ao Município ou local, seja em termos de exclusivamente, seja em grau 
de preponderância (destaques acrescentados).Sob a égide da Constituição Federal de 1988, 
mantida a relutância, no desate da dificuldade em classificar interesse local reflete-se sobre a 
nota de preponderância perante cada tema em espécie. 

(...) 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal ser inconstitucional lei 
municipal que, na competência legislativa concorrente, utilize-se do argumento do interesse 
local para restringir ou ampliar as determinações contidas em texto normativo de âmbito 
nacional (RT 892/119). No caso da legislação em comento, dá-se desenlace que corrói a 
presunção relativa de constitucionalidade, tão extensa a desarmonia constitucional da Lei 
Municipal nº 16.222, de 26 de junho de 2015, de São Paulo, com o exercício da liberdade e dos 
direitos fundamentais. 

O cenário ostenta desatenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
sabidamente não inscritos, cujo cumprimento independe de pergaminho, pois são intrínsecos 
ao âmago do Estado de Direito. 

Via de consequência, a proibição de comercialização de artigos de vestuário, ainda que 
importados, confeccionados com couro de animal criado exclusivamente para a extração e 
utilização de pele, não encerra matéria de predominante interesse local. 

Ainda no que se refere à mesma lei municipal, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, sob a mesma relatoria, na ADI 2137241-60.2015.8.26.0000, datada de 24 de 
fevereiro de 2016, proposta para atacar os demais artigos da lei municipal, que proibia a 
comercialização de foie gras, in natura ou enlatado, nos estabelecimentos comerciais do 
Município de São Paulo, decidiu: 

A ação merece acolhida, porquanto se verifica a ocorrência de extrapolação da 
limitação fixada pelo artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere a competência 
legislativa do Município a assuntos de interesse local ou de caráter supletivo da legislação 
federal e estadual. Assim, não pode proibir, de forma ampla e geral, a comercialização de 
determinado produto e interferir em sua produção e consumo. 

Nesse sentido impende consignar: 

(...) 2. A competência constitucional dos Municípios de legislar sobre interesse local 
não tem o alcance de estabelecer normas que a própria Constituição, na repartição das 
competências, atribui à União ou aos Estados (...)' (RT 851/128). 

(...) 

Para regular tão extenso âmbito de fatores e relações, outorgou a Constituição de 
1988, ao legislador local, a competência legislativa sobre a vida da comunidade, voltada às 
suas peculiaridades, através da edição de normas dotadas de validez para esse ordenamento 
local. 

Via de consequência, a proibição de produção e comercialização de foie gras não 
encerra matéria de predominante interesse local. 

Na mesma linha, vale ressaltar, ainda, recente decisão no âmbito do STF proferida nos 
autos da ADPF n º 567 que tem por objeto a Lei nº 16.897/18 aprovada por esta Casa e que 
proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 
assim como quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso: 

Em que pese a preocupação do Legislador Estadual com o bem-estar das pessoas e 
animais, a proibição absoluta de artefatos pirotécnicos que emitam ruído não considerado de 
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baixa intensidade, se revela, em juízo de cognição sumária, de constitucionalidade 
questionável, por: (a) violação a competência da União disciplinar o uso e fiscalizar a produção 
e o comércio de material bélico (art. 21, VI, da CF); (b) invasão da competência da União para 
editar normas gerais sobre a produção e o consumo (art. 24, V e § 1º, da CF); e (c) imposição 
de restrição genérica, desproporcional e lesiva ao princípio da livre iniciativa (art. 170 da CF). 

... 

Como se vê, a proibição total de utilização desses produtos interferiu diretamente na 
normatização editada pela União em âmbito nacional, incorrendo em ofensa à competência 
concorrente da União, dos Estados e do DF (art. 24, V e § 1º, da CF). Não poderia o Município 
de São Paulo, a pretexto de legislar sobre interesse local, restringir o acesso da população 
paulistana a produtos e serviços regulados por legislação federal e estadual. Eventual 
repercussão desses produtos e serviços sobre o meio ambiente urbano e o bem estar das 
pessoas, naturalmente, justificará a atuação do Poder Público municipal, mas nunca com a 
extensão e intensidade pretendidas pelo legislador paulistano, no sentido de uma ampla e 
taxativa proibição a todos os artefatos pirotécnicos ruidosos. 

... 

Ante o exposto, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR postulada na presente ADPF, ad 
referendum do Plenário (art. 5º, § 1º, da Lei 9.882/99) e, com base no art. 5º, § 3º, da Lei 
9.882/1999, SUSPENDO A EFICÁCIA da Lei 16.897/2018 do Município de São Paulo, até o 
julgamento de mérito da presente arguição. (julg. 29/03/19, Rel. Min. Alexandre de Moraes) 

Ante o exposto, somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do 
Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/10/2019. 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PL) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 
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